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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  
 

Órgão Requerente:  
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
- Secretaria Municipal de Transportes; 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico; 
- Secretaria Municipal de Educação; 
- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
- Secretaria Municipal de Agricultura. 
 

Descrição de categoria de 
investimento: 

 
 
(X) Aquisição  
(  ) Contratação de Serviços 
 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 

( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 

alínea c da Lei n° 8.666/93.  
( ) Tomada  de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e II 
alínea b da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da 
Lei n° 8.666/93. 
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 
(  ) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
(x) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 10.520/2002  
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei no 8.666/93. 
( ) Lei Municipal 2738/2017   

 
 
 
 
 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 
8.666/93:  
 (  ) Menor Preço Global  

 (X) Menor Preço por item   

 (  ) Menor Preço Lote   
 (  ) Melhor Técnica  

 (  ) Técnica e Preço   

 (  ) Maior Lance ou Oferta   

 (  ) Não se enquadra.   
 (  ) Maior Percentual de  

Desconto.   
 
 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
 
(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
 

(x) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão); 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(x) Decreto Municipal n° 176/2006 e 044/2013 que regulamenta Sistema de Registro de 
Preços no Município. 
 
(x) Lei Municipal n° 2738/2017 que dispõe sobre tratamento diferenciado as ME e EPP. 
 
(x) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  

 
4. DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento para o “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E GRAMA ESMERALDA PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS” conforme condições, quantidades necessárias. 

 
5. DA JUSTIFICATIVA: 
 

A aquisição de tubos de concreto se justifica através do constante uso desses itens para 
manutenções em bueiros, drenagens e outras ações para escoamento de águas na área 
urbana e rural. Devido à grande quantidade de chuvas, as manutenções em estradas, ruas 
e avenidas se tornam prioridade para garantir a segurança dos munícipes, como também 
para evitar a degradação de áreas públicas afetadas pelo excesso de água. Com isso, a 
aquisição de tubos de concreto de diversos tamanhos proporciona maior agilidade e 
segurança nos serviços das secretarias que os utilizam, garantindo a eficiência e eficácia 
dos serviços públicos.  
Já a aquisição de grama se dá devido à grande quantidade de manutenções em praças, 
avenidas, reformas e construções de campos de futebol, a aquisição da grama se faz 
necessária para realização de diversos trabalhos de paisagismo e jardinagem realizados 
pelo município. A grama é de extrema necessidade para áreas de erosão pluvial, provocada 
pela retirada de material da parte superficial do solo pelas águas da chuva, com isso, a 
ramificação da grama ajuda na contensão de erosão. É também essencial para os projetos 
de jardinagem do município, pois garante não só o embelezamento de locais públicos, mas 
a preservação ambiental, melhora na absorção de águas da chuva, e redução de calor na 
cidade. 

 
6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
 

6.1. CONFORME ANEXO I. 

 
7. VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO:  
 

7.1. Valor Global: R$ 711.412,50 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1. CONFORME ANEXO II. 

 
9. PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

9.1. Os itens deverão ser entregues através de Autorização de Fornecimento, onde a 
empresa contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, no local previamente 
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designado pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 48 horas após solicitação e 
Autorização de Fornecimento expedido pelo solicitante. 
9.2. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no 
horário e data estipulada, bem como nas condições estabelecidas nesse termo. 
9.3. Serão recebidos apenas os itens descritos nas quantidades estabelecidas nas 
Autorizações de Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal 
de contrato. 
9.4. A empresa deverá colocar a disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade dos itens entregues, permitindo verificação de sua conformidade 
com as especificações. 
9.5. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável.  
9.6. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega  de materiais 
reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 
9.7. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na 
entrega do item, a empresa contratada deverá efetuar a entrega de novo item no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, arcando com todas as despesas decorrentes da 
locomoção e troca do item solicitado. 
9.8. Os itens serão solicitados pela CONTRATANTE de forma parcelada, e, somente serão 
atestados os que forem solicitados. 
9.9. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá 
prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou 
não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de 
Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
9.10. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega 
dos itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos 
aprovados pela fiscalização. 
9.11. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a 
programação financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 
9.12. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição pelo Município de Sorriso – MT. 

 
10. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 

10.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os servidores: 
Sr. MAURICI JOSÉ ALVES e Sr. ADELSO AGUIAR. 

 
11. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

11.1. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) MESES, contados da data 
de assinatura. 

 
12. DAS SANCOES/PENALIDADES: 
 

12.1. Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para 
Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de 
licitação denominada Pregão).  

 
13. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
 

13.1. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente 
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do presente instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização da Administração. 

 
14. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

14.1. HABILITAÇÃO JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui 

a modalidade de licitação denominada Pregão). 

14.2. REGULARIDADE FISCAL: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

(Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 10.520/2002 (Institui 

a modalidade de licitação denominada Pregão).  

14.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme disposto na Lei n° 8.666/93 

e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e Lei n° 

10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão).  

14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA: Conforme disposto na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da Administração) e 

Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão). 

 

 
Sorriso – MT, 04 de Fevereiro de 2018. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Secretário(a): Cláudio Drusina 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Secretário(a): Acacio Ambrosini  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Secretário(a): Leonir Paulo Capitanio 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Secretário(a): Marcio Kuhn 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Secretário(a): Lúcia Korbes Drechsler 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Secretário(a): Emílio Brandão Júnior 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  
 
 

ITEM CÓD 
CÓD 
TCE-MT DESCRIÇÃO UND 

SEC DE 
OBRAS 

SEC DE 
TRANSPO
RTES 

SEC 
DESENVOL
VIMENTO  

SEC DE 
EDUCAÇÃ
O 

SEC DE 
AGRICULT
URA 

SEC DE 
ESPORTES TOTAL 

VALOR DE 
REFERENCIA VALOR TOTAL 

1 20544 0005378 TUBO DE CONCRETO 0.40 CM UND 315 315 
    

630 R$ 72,50 R$ 45.675,00 

2 816724 173404-0 TUBO DE CONCRETO 0.60 CM COM ARMAÇÃO  UND 225 225 80 
   

530 R$ 136,25 R$ 72.212,50 

3 816725 0002906 TUBO DE CONCRETO 0.80 CM COM ARMAÇÃO UND 175 175 
    

350 R$ 215,00 R$ 75.250,00 

4 816726 0005379 TUBO DE CONCRETO 100 CM COM ARMAÇÃO UND 215 215 
    

430 R$ 307,50 R$ 132.225,00 

5 106809 0005380 TUBO DE CONCRETO 120 CM COM ARMAÇÃO UND 150 150 
    

300 R$ 423,50 R$ 127.050,00 

6 65861 439507-7 

GRAMA ESMERALDA (ZOYSIA 
JAPONICA).RIZOMATOSA. COLORAÇÃO VERDE 
INTENSA. ENRAIZAMENTO TOTAL NO TAPETE, SEM 
FALHAS. COM ALCANCE DE 10 -15 CM DE ALTURA.  

M² 5000 
  

10000 2000 20000 37000 R$ 7,00 R$ 259.000,00 

                          R$ 711.412,50 
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ANEXO II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERV. PUBLICOS. 

 

05.001.15.451.0002.2102 

 

MANUTENÇÃO DA SEMOSP 339030 169 

 

SEC. MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES. 

 

12.001.26.782.0013.1081 
CONS. E RECUP. DE ESTRADAS 

NÃO PAVIMENTADAS 
339030 507 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001.12.361.0016.2167 

MANUT. E ENCARGOS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
339030 95 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001.12.365.0016.2168 

MANUT. DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
339030 108 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
13.001.27.812.0002.2075 MANUTENÇÃO DA SEMEL 339030 516 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MAIO 

AMBIENTE 

06.001.20.606.0002.2035 MANUTENÇÃO DA SEMDER 339030 200 
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